
ditais QUINTA-FEIRA
19 de Março de 2026 - Edição nº 2688

Correio do CidadãoE

Memorando 1- 083/2026

De: Renan R. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/03/2026 às 18:04:26

Setores envolvidos:

PRES, AS-JUR, LICIT, DIR-CIS

aditivo chamamento publico 07/2024

 

 DECISÃO

O CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, situado na Rua Diva Proença, nº500, Centro, CEP: 86870-000,
Ivaiporã PR, CNPJ 02.586.019/0001-97, neste ato representado por seu Presidente, Sr. RENAN MENCK
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-
47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Cândido de Abreu – PR, RESOLVE,
acolhendo a solicitação supra, PRORROGAR o CHAMAMENTO PUBLICO Nº 07/2024, por mais 12 (doze) meses,
sendo exclusivamente por interesse público nos termos expressos.

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais clausulas e condições do edital de chamamento público para
credenciamento nº 07/2024, e, por consequência, todos os demais atos e procedimentos a ele vinculados. 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde do Paraná, datado e assinado digitalmente.

  

RENAN MENCK ROMANICHEN

Presidente do CIS-Ivaiporã

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  R

E
N

A
N

 M
E

N
C

K
 R

O
M

A
N

IC
H

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

iv
ai

po
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

D
6B

E
-9

E
48

-D
B

C
8-

FB
75

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

6B
E

-9
E

48
-D

B
C

8-
FB

75

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D6BE-9E48-DBC8-FB75

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENAN MENCK ROMANICHEN (CPF 059.XXX.XXX-47) em 17/03/2026 18:08:09 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisivaipora.1doc.com.br/verificacao/D6BE-9E48-DBC8-FB75

 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
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                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 7/2026, elaborado pela Modalidade de Pregão Nº 1/2026, que tem por 

objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO 
DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL, SUPORTE TÉCNICO REMOTO E MANUTENÇÃO, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE 
IVAIPORÃ", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital 

e, com Base no Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante:  
 

 

FORNECEDOR: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA CNPJ: 05.982.200/0001-00 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Implantação do Sistema Integrado de Gestão de 

Saúde Pública, incluindo implantação em nuvem, 

serviços de migração de dados, configuração, e 

capacitação da equipe interna, entes consorciados e 

prestadores de serviço. 

1 R$ 15.000,0000 R$ 15.000,0000 

2 Cessão de direito de uso de todos os módulos 

descritos, sem limite de usuários, com suporte técnico 

remoto ilimitado, hospedagem do sistema em nuvem, 

atualizações de versões e adequações adicionais 

conforme necessário 

12 R$ 8.500,0000 R$ 102.000,0000 

3 Provimento de hospedagem em nuvem com franquia 

mínima de 150 GIGABYTES, para o processamento e 

armazenamento dos dados do sistema 

12 R$ 3.000,0000 R$ 36.000,0000 

4 Horas de visita técnica pós-implantação presencial, 

sob demanda e não obrigatórias. 

160 R$ 160,0000 R$ 25.600,0000 

5  Horas técnicas para customizações do sistema, sob 

demanda e não obrigatórias. 

160 R$ 160,0000 R$ 25.600,0000 

6 Serviço de disparo de mensagens via WhatsApp para 

agendamentos de consultas e exames, conforme 

demanda de uso 

200.000 R$ 0,2400 R$ 48.000,0000 

7 Armazenamento de datacenter adicional em 

GIGABYTES, sob demanda e conforme necessidade. 

150 R$ 10,0000 R$ 1.500,0000 

 

Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo valor 

esta compatível com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um total R$ 
253.700,00 (duzentos e cinquenta e três mil e setecentos reais). 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

Dê-se a publicação devida. 

Município de Ivaiporã, 16 de março de 2026. 

 

 

RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 7/2026, elaborado pela Modalidade de Pregão Nº 1/2026, que tem 

por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO DE SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL, SUPORTE TÉCNICO REMOTO E MANUTENÇÃO, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª 
REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço por Item, 

conforme especificado no Edital e, com Base no Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, 

HOMOLOGO o objeto ao licitante:  

 

FORNECEDOR: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA CNPJ: 05.982.200/0001-
00 
  

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 253.700,00 (duzentos e cinquenta e três mil e setecentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Implantação do Sistema Integrado de 

Gestão de Saúde Pública, incluindo 

implantação em nuvem, serviços de 

migração de dados, configuração, e 

capacitação da equipe interna, entes 

consorciados e prestadores de serviço. 

Serviço  Unid 1 R$ 

15.000,0000 

R$ 

15.000,0000 

2 Cessão de direito de uso de todos os 

módulos descritos, sem limite de 

usuários, com suporte técnico remoto 

ilimitado, hospedagem do sistema em 

nuvem, atualizações de versões e 

adequações adicionais conforme 

necessário 

Serviço  Unid 12 R$ 

8.500,0000 

R$ 

102.000,0000 

3 Provimento de hospedagem em nuvem 

com franquia mínima de 150 

GIGABYTES, para o processamento e 

armazenamento dos dados do sistema 

Serviço  Unid 12 R$ 

3.000,0000 

R$ 

36.000,0000 

4 Horas de visita técnica pós-implantação 

presencial, sob demanda e não 

obrigatórias. 

Serviço  Horas 160 R$ 160,0000 R$ 

25.600,0000 

5  Horas técnicas para customizações do 

sistema, sob demanda e não 

obrigatórias. 

Serviço  Horas 160 R$ 160,0000 R$ 

25.600,0000 

6 Serviço de disparo de mensagens via 

WhatsApp para agendamentos de 

consultas e exames, conforme demanda 

de uso 

Serviço  Unid 200.000 R$ 0,2400 R$ 

48.000,0000 

7 Armazenamento de datacenter adicional 

em GIGABYTES, sob demanda e 

conforme necessidade. 

Serviço  Unid 150 R$ 10,0000 R$ 

1.500,0000 
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Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 

valor esta compatível com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um total 

R$ 253.700,00 (duzentos e cinquenta e três mil e setecentos reais). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Ivaiporã, 16 de março de 2026. 

 

 

RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  R

E
N

A
N

 M
E

N
C

K
 R

O
M

A
N

IC
H

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

iv
ai

po
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

29
4E

-B
E

0C
-F

79
9-

4E
7C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

94
E

-B
E

0C
-F

79
9-

4E
7C

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 294E-BE0C-F799-4E7C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENAN MENCK ROMANICHEN (CPF 059.XXX.XXX-47) em 16/03/2026 15:53:10 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisivaipora.1doc.com.br/verificacao/294E-BE0C-F799-4E7C

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2026 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

 
CONTRATADA: J KUSS & CIA LTDA 

 
CNPJ - 06.940.608/0001-82 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO NA CIDADE DE CASCAVEL-
PR. 
 
DATA DO CONTRATO: 18 de março de 2026. 
 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Conforme Credenciamento 001/2026. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante a 
apresentação da prestação de contas pela empresa contratada, ao final de cada 
mês subsequente à execução dos serviços, após a devida comprovação mediante 
assinatura dos pacientes e/ou acompanhantes para o controle do fluxo de 
hospedagem devidamente registrado. 

 

VALOR TOTAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 

 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 
 
 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
13:28:31 -03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 029/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 01 
(UMA) MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS AUTOMÁTICA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 KG, 
DESTINADA À LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA TEBAS, VISANDO 
GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DO ENXOVAL 
HOSPITALAR E DEMAIS ITENS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES HOSPITALARES. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, especialmente dos artigos 106 e 107, podendo ser prorrogado por igual período 
mediante justificativa e acordo entre as partes. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 dias após a entrega do equipamento, 
mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

07.001.10.302.1001.2.706.449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 
29/00 - 15%) 

 

CONTRATADO: VALDAR MOVEIS LTDA 

CNPJ/MF: 75.923.185/0001-05 

VALOR TOTAL: R$ 1.999,00 (um mil, novecentos e noventa e nove reais). 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE 

/ MEDIDA 
QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS DE USO DOMÉSTICO, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 (QUINZE) KG. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE 
LAVAGEM EFICIENTE, COM PROGRAMAS 
AUTOMÁTICOS ADEQUADOS A DIFERENTES TIPOS 
DE TECIDOS E NÍVEIS DE SUJEIRA, PERMITINDO 
LAVAGEM NORMAL, DELICADA E PESADA. 
DEVERÁ CONTAR COM CONTROLE DE NÍVEL DE 
ÁGUA, COMPATÍVEL COM A CAPACIDADE DO 
CESTO, E FUNÇÃO DE ENXÁGUE E 
CENTRIFUGAÇÃO, GARANTINDO A ADEQUADA 
REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE SABÃO E EXCESSO DE 
ÁGUA DAS ROUPAS. A MÁQUINA DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM USO DOMÉSTICO, COM 
FUNCIONAMENTO SILENCIOSO, CONSUMO 
EFICIENTE DE ÁGUA E ENERGIA, E OPERAÇÃO 
SIMPLES E INTUITIVA, POR MEIO DE PAINEL DE 
CONTROLE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E MANUSEIO. 
O CESTO INTERNO DEVERÁ SER FABRICADO EM 
MATERIAL INOX. DEVERÁ SER PROJETADA PARA 
INSTALAÇÃO EM AMBIENTE RESIDENCIAL, COM 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220V, SISTEMA DE 
SEGURANÇA CONTRA TRANSBORDAMENTO E 
TRAVAMENTO DURANTE O FUNCIONAMENTO. O 

CONSUL 15 
KILOS 

UNIDADE 01 R$ 1.999,00 R$ 1.999,00 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO 
ANTERIOR, ACOMPANHADO DE MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM LÍNGUA PORTUGUESA E 
GARANTIA MÍNIMA CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

VALOR TOTAL: R$ 1.999,00 

 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo nº 

75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico, que embasam este processo.       

 
Nova Tebas-PR, 17 de março de 2026. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.17 
10:43:45 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 029/2026 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 01 
(UMA) MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS AUTOMÁTICA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 KG, 
DESTINADA À LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA TEBAS, VISANDO 
GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DO ENXOVAL 
HOSPITALAR E DEMAIS ITENS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES HOSPITALARES. 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Saúde 

datado de 13/02/2026, recebido pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos no dia 

18/02/2026, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, o 

Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição do item 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 1.999,00 (um mil, novecentos e noventa e nove 

reais), tendo como contratada a empresa VALDAR MOVEIS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 75.923.185/0001-05. Para a efetivação da presente dispensa de licitação levou-se em conta as 

devidas cotações e o melhor valor, visando o atendimento ao interesse público. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 
 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.17 
10:44:03 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 029/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 01 
(UMA) MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS AUTOMÁTICA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 KG, 
DESTINADA À LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA TEBAS, VISANDO 
GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DO ENXOVAL 
HOSPITALAR E DEMAIS ITENS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES HOSPITALARES. 
 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 011/2026 atende a todos 

os requisitos do artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Dispensa de Licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
011/2026, para aquisição do item supramencionados, tendo como contratada a empresa 

VALDAR MOVEIS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.923.185/0001-05. Perfazendo o 

VALOR TOTAL de R$ 1.999,00 (um mil, novecentos e noventa e nove reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Nova Tebas-PR, 17 de março de 2026. 

 
 

 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.17 
10:44:31 -03'00'

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2026

Contrato Administrativo nº 33/2026 – Pregão Eletrónico Nº 24/2026– Contratante: Município de
Turvo (PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 78.279.973/0001-07 e com sede
localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-016, Turvo (PR) – Contratada: DELBA
VICENTINI CREMASCO, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 03.138.598/0001-
78, com sede localizada na AV SIQUEIRA CAMPOS, Nº 94, no Município de Itapira - SP, CEP
13.974-065, neste ato representada por DELBA VICENTINI CREMASCO, portador da cédula de
identidade Nº xxx736xx e inscrito junto ao CPF/MF sob o nº xxx.572.078-xx –Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 01 ENSILADEIRA CONFORME O
CONVÊNIO Nº 957279/2024, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
(MAPA) – Prazo de Vigência: 12 (doze) meses contados do(a) 18/03/2026 a 17/03/2027 - Valor global:
R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) - Foro: Guarapuava (PR) – Assinam, de um lado, o
Prefeito de Turvo (PR) e, de outro, o representante da empresa contratada.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2026

O MUNICÍPIO DE TURVO (PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob
o nº 78.279.973/0001-07 e com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP
85.150-016, Turvo (PR), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, nos termos do inciso IV
do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a regularidade do procedimento
executado, a adequação das propostas de preço e dos documentos relativos à habilitação das
empresas melhores classificadas face às descrições e exigências previstas pelo instrumento
convocatório, e, ainda, o conteúdo do Parecer Contábil e Parecer Jurídico conforme anexo do
Proc. Adm. n° 592/2026 (1Doc), ADJUDICA e HOMOLOGA o processo licitatório desenvolvido
na modalidade Pregão Eletrônico nº 24/2026, do tipo menor preço, cujo objeto é a Contratação
de empresa especializada para fornecimento de 01 ensiladeira conforme o convênio nº
957279/2024, firmado com o ministério da agricultura e pecuária (MAPA), em favor da empresa
DELBA VICENTINI CREMASCO (CNPJ N° 03.138.598/0001-78) pelo valor de R$ 49.000,00
(quarenta e nove mil reais).

Tudo em conformidade com a Ata de Abertura, Habilitação e Julgamento lavrada pela
pregoeira do Município de Turvo (PR) (Decreto nº 17/2026).

Encaminhe-se os autos para a celebração de contrato ou emissão instrumento
competente.

Turvo (PR), 18 de março de 2026.

ANTONIO MARCOS SEGURO
Prefeito Municipal

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 120/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: ACACIO SERAFIM DE SOUZA SANTOS LTDA 

CNPJ: 21.821.902/0001-69 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.410,80 (cinco mil, quatrocentos e dez reais e oitenta 
centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
09:57:24 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 121/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 00.802.002/0001-02 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.634,00 (três mil, seiscentos e trinta e quatro reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
09:58:00 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 122/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES - EIRELI 

CNPJ: 32.743.242/0001-61 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 14.517,00 (quatorze mil, quinhentos e dezessete reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
09:58:23 -03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 123/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.782.733/0001-49 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 14,88 (quatorze reais e oitenta e oito reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
09:58:44 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 124/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.936,80 (quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta 
centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
09:59:04 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 125/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: CISCARE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 55.816.404/0001-40 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
09:59:30 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 126/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

CNPJ: 23.228.076/0001-74 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.714,32 (quatro mil, setecentos e quatorze reais e trinta e dois 
centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
09:59:55 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 127/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA 

CNPJ: 27.463.638/0001-15 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 22.995,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e cinco 
reais). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 128/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA 

CNPJ: 25.279.552/0001-01 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 6.873,22 (seis mil, oitocentos e setenta e três reais e vinte 
e dois centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

 

 

_______________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.18 
10:01:18 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
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Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 129/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: ILG COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 20.657.155/0001-02 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 20.370,49 (vinte mil, trezentos e setenta reais e quarenta e 
nove centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 130/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 34.223.536/0001-98 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.295,00 (cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 131/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

CNPJ: 38.170.314/0001-05 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 6.915,10 (seis mil, novecentos e quinze reais e dez 
centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 132/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 

CNPJ: 07.752.236/0001-23 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.687,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 133/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 32.708.161/0001-20 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.434,50 (dois mil quatrocentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 134/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 017/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DOUTOR ANTÔNIO PIETROBON, BEM COMO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DO LAR DO IDOSO, DA UNIDADE DE CUIDADOS 
PROLONGADOS (UCP) E DO SETOR DE ODONTOLOGIA. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 março de 2026. 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.747,45 (dois mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e cinco centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 045/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO NA CIDADE DE CASCAVEL-PR. 

 
VIGÊNCIA: Conforme Credenciamento 001/2026. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante a apresentação da prestação de 
contas pela empresa contratada, ao final de cada mês subsequente à execução dos serviços, após a 
devida comprovação mediante assinatura dos pacientes e/ou acompanhantes para o controle do fluxo 
de hospedagem devidamente registrado. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 
07.001.10.301.1001.2.701.339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA 
10411-EA - Emenda de Comissão 

nº 714842 
07.001.10.301.1001.2.701.339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA 
490-Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - 
Estadual 

07.001.10.301.1001.2.701.339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA 

303-Saúde - Receitas Vinculadas 
(E.C. 29/00 - 15%) 

07.001.10.302.1001.2.706.339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA 

303-Saúde - Receitas Vinculadas 
(E.C. 29/00 - 15%) 

 
CONTRATADO: J KUSS & CIA LTDA 
CNPJ/MF: 06.940.608/0001-82 
VALOR TOTAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT VALOR UNT VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE 
CASCAVEL/PR PARA OS USUÁRIOS DO SUS, INCLUSO 
TRANSPORTE PARA CLÍNICAS E HOSPITAIS, (PERNOITE 
COM AS SEGUINTES ALIMENTAÇÕES: CAFÉ DA 
MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE DA TARDE E JANTAR). 

DIÁRIA  800 R$ 140,00 R$ 112.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no Processo de 

Credenciamento 001/2026, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do Parecer 

Jurídico Nº 120/2026, que embasam este processo. 
 

Nova Tebas-PR, 18 de março de 2026. 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 045/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO NA CIDADE DE CASCAVEL-PR. 

 
Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Saúde 

datado de 05/03/2026, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos no dia 09/03/2026, ante 

as justificativas que se embasam no Credenciamento 001/2026, nos termos do Ofício da Secretaria 

responsável, bem como do Parecer Jurídico Nº 120/2026, o Prefeito Municipal resolve 

HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a prestação dos serviços supramencionados, 

tendo como contratada a empresa J KUSS & CIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.940.608/0001-82, perfazendo o valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). Par a 

efetivação da presente Inexigibilidade levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, 

visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 18 de março de 2026. 
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 045/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO NA CIDADE DE CASCAVEL-PR. 
 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 004/2026 atende a 

todos os requisitos do Credenciamento 001/2026, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, 

bem como do Parecer Jurídico Nº 120/2026. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 
004/2026, para a contratação dos serviços supramencionado, tendo como contratada a empresa 

J KUSS & CIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.940.608/0001-82. Perfazendo o valor total 

de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Nova Tebas-PR, 18 de março de 2026. 
 
 

 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
017/2026 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ E A EMPRESA GEORGE BRUNO CLINICA 
MEDICA LTDA. 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº. 017/2026 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o 
contratante, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI e de outro lado a empresa GEORGE BRUNO CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 56.052.668/0001-37, estabelecido(a) à Rua Santa Catarina, nº 2860, 
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representada por seu(a) representante legal o(a) 
senhor(a) GEORGE BRUNO KARAM, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 017/2026 referente à 
INEXIGIBILIDADE Nº. 017/2026, celebrado em 03 de fevereiro de 2026, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato nº. 017/2026 a fim de melhor adequação no atendimento,  
para o acréscimo de novos profissionais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), o 
qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima sétima 
do instrumento original, são concedidas alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente 
alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”, com os seguintes profissionais: 

PROFISSIONAL: GEORGE BRUNO KARAM 

CRM: 56711/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

 

 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
NOTURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
NOTURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

21. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 1.562,04 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

22. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 3.124,08 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

23. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 1.730,28 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

24. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 3.460,56 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

 
Paragrafo único - Considerando a possibilidade de inclusão de novos profissionais e itens, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos, os itens relacionados abaixo serão inseridos no referido contrato da 
seguinte forma: 

PROFISSIONAL: GUSTAVO HENRIQUE KARAM 

CRM: 54878/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

 

 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
NOTURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
NOTURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

21. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 1.562,04 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

22. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 3.124,08 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

23. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 1.730,28 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

24. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 3.460,56 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

  
 

PROFISSIONAL: HENRIQUE MOLETTA REIS 

CRM: 61044/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 
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7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
NOTURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
NOTURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

21. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 1.562,04 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

22. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 3.124,08 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

23. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 1.730,28 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

24. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 3.460,56 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

 
 

PROFISSIONAL: YASMIN MOLETTA REIS 

CRM: 61876/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 HORAS 
NOTURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

 

 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 HORAS 
NOTURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

21. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 1.562,04 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

22. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 3.124,08 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

23. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 1.730,28 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

24. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 3.460,56 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

 
Guarapuava, 18 de março de 2026. 

 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 CIS5ªRS 

 
 
 

GEORGE BRUNO CLINICA MEDICA LTDA 
CONTRATADA 

 
 

GEORGE BRUNO KARAM 
REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 089/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA CELAPE CENTRO 
LABORATORIAL PERIOLO LTDA. 
 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 089/2025 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o contratante, CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela 
Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa CELAPE CENTRO LABORATORIAL 
PERIOLO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 12.267.003/0001-75, estabelecido a Rua Xavier 
da Silva, nº 702, Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado pela sua representante legal a senhora 
Juliana Cristina Periolo Totti da Costa, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 089/2025 referente à INEXIGIBILIDADE 
Nº 105/2025, celebrado em 05 de agosto de 2025, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 089/2025 para melhor adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$ 322.394,64 (trezentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), o qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima oitava do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de exclusão de itens para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, os itens relacionados abaixo serão excluídos no referido contrato da seguinte forma: 
    LOTE 06: EXAMES LABORATORIAIS   

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

9 ACETONA   R$                    2,29  
12 ÁCIDO CÍTRICO   R$                    3,53  
13 ÁCIDO DELTA AMINOLEVULINICO   R$                    3,65  
14 ÁCIDO FENILALANINA   R$                    8,17  
19 ÁCIDO HIPURICO, DOSAGEM  R$                    4,43  
23 ÁCIDO MANDÉLICO, DOSAGEM  R$                    4,58  
24 ÁCIDO METIL-HIPURICO, DOSAGEM (URINA)  R$                  20,22  
25 ÁCIDO METILMALÔNICO  R$                  15,25  
27 ÁCIDO OXÁLICO  R$                    6,45  
47 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA   R$                    5,55  
48 ALFA 2 MACROGLOBULINA   R$                    5,98  
62 ANTI PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS   R$                    4,10  
74 ANTIBIOGRAMA C/CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA MINIMA  R$                  16,00  
84 ANTICORPOS IRREGULARES PELO MÉTODO DA ELUIÇÃO   R$                    5,85  
85 ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES A 37ºC   R$                    5,79  
86 ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES A FRIO   R$                    5,79  
92 ANTIESTREPTOLISINA O – ASLO/ASO QUALITATIVO, PESQUISA  R$                    2,83  

105 ANTILISTERIA   R$                    8,51  
122 ANTI-TROMBINA III, DOSAGEM DE   R$                  21,82  
137 BETA HCG - GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA QUALITATIVO  R$                    8,44  
139 BETA-2-MICROGLOBULINA, DOSAGEM  R$                  23,01  

 

 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

155 CA 50 - ANTÍGENO CARBOIDRATO  R$                  16,13  

171 CARIÓTIPO EM SANGUE PERIFÉRICO (C/ TÉCNICA DE BANDAS), 
DETERMINAÇÃO DE   R$                210,91  

172 CARIÓTIPO PAREAMENTO CROMOSSÔMICO – BANDA G   R$                230,00  
180 CELULAS NO LIQUOR – CONTAGEM ESPECÍFICA  R$                    2,17  
181 CELULAS NO LIQUOR – CONTAGEM GLOBAL  R$                    2,38  
183 CETONA, DOSAGEM  R$                    5,70  
184 CETONÚRIA   R$                    4,49  
195 CISTINA NA URINA, PESQUISA  R$                    2,45  
225 COPROPORFIRINAS URINARIO, PESQUISA  R$                    5,16  
228 CORPOS CETÔNICOS  R$                    4,31  
245 DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA, DOSAGEM DE   R$                    5,02  
246 DESIDROGENASE GLUTAMICA, DOSAGEM DE   R$                    4,10  
249 DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETÁRIOS   R$                  10,65  

251 DETERMINAÇÃO DE CURVA DE RESISTÊNCIA ERITROCITÁRIAS 
(CADA)   R$                    4,02  

252 DETERMINAÇÃO DE CURVA DE RESISTÊNCIA GLOBULAR   R$                    2,73  
259 DIGITOXINA   R$                    8,97  
260 DIGOXINA   R$                    8,97  
278 ESPECTROFOTOMETRIA NO LÍQUIDO AMNIÓTICO   R$                    6,56  
291 FALCIZAÇÃO – TESTE  R$                    3,18  
315 FILÁRIA   R$                    3,68  
321 FOSFATASE ÁCIDA PROSTÁTICA, DOSAGEM  R$                    5,13  
357 GRUPO SANGUÍNEO ABO + RH  R$                    1,47  
372 HEMOSSIDERINA, DOSAGEM  R$                    3,10  
399 HOMOCISTEÍNA NA URINA  R$                    6,45  
455 LACTOSE -TESTE DE TOLERÂNCIA  R$                  26,09  
475 LISTERIA MONOCYTOGENES – ANTICORPOS  R$                    9,53  
480 MALÁRIA – ANTICORPOS  R$                  11,52  
481 MALÁRIA – HEMATOZOÁRIOS  R$                    4,49  
484 MERCÚRIO   R$                    3,06  
489 MIELOGRAMA  R$                  51,46  
499 MYCOPLASMA PNEUMONIAE - IgG -  R$                  15,97  
500 MYCOPLASMA PNEUMONIAE - IgM -  R$                  16,09  
510 PCR – PROTEÍNA C REATIVA, DOSAGEM  R$                    3,53  
513 PLAQUETAS - ANTICORPOS, DETERMINAÇAO  R$                    4,79  
547 SCHISTOSOMAS – OVOS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA)  R$                    6,70  
562 STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE – ANTICORPOS  R$                  27,00  
576 TESTE DE ESTIMULO HGH APÓS INSULINA  R$                  26,35  
577 TESTE NÃO TREPONEMICO PARA DETCÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTE  R$                    3,97  
578 TESTE DE HOLHANDER NO SUCO GÁSTRICO   R$                  10,25  
579 TESTE DE RETRAÇÃO DO COÁGULO   R$                    4,31  
580 TESTE DE SENSIBILIDADE AO SAL   R$                  30,00  
581 TESTE DE SUPRESSÃO DO CORTISOL APÓS DEXAMETASONA   R$                  12,01  

584 TESTE DE TOLERÂNCIA A INSULINA/HIPOGLICEMIANTE ORAIS (ATÉ 6 
DOSAGENS)   R$                    7,36  

591 TESTES CUTÂNEOS DE LEITURA IMEDIATA   R$                    7,49  
599 TIROSINA NA URINA  R$                    2,32  

 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – Ficam expressamente mantidos e em pleno vigor no contrato original os itens que não foram 
alterados por este aditivo. 
 

Guarapuava, 17 de março de 2026. 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 

CELAPE CENTRO LABORATORIAL PERIOLO LTDA   
Contratada  

 
 

JULIANA CRISTINA PERIOLO TOTTI DA COSTA 
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 051/2025 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
OFTALMOLOGIA CAMPOS CAVALI DA LUZ LTDA. 
 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 
Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa OFTALMOLOGIA CAMPOS 
CAVALI DA LUZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 38.366.750/0001-54, estabelecido a Rua 
São Josafat, nº 535, Centro, cidade de Prudentópolis, Estado PR, neste ato representado pela sua representante legal a 
senhora Emanuelle Elene Malacario de Campos Cavali da Luz, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da 
Lei nº. 14.133/21, suas alterações, e demais dispositivos legais pertinentes, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 051/2025 referente à Inexigibilidade nº. 065/2025 para melhor 
adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato é R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), objeto de 
aditamento para acréscimo de 25%, equivalente R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21, art. 124 e na Cláusula décima oitava do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando as despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 05 de março de 2026. 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI  
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 

OFTALMOLOGIA CAMPOS CAVALI DA LUZ LTDA 
Contratada 

 
 

EMANUELLE ELENE MALACARIO DE CAMPOS  
CAVALI DA LUZ   

Representante legal 
Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

Entidade Órgão Unidade Projeto/Atividade 

Fonte 

de 

recursos 

Natureza da 

despesa 

Descrição da 

Natureza 

Conta 

de 

despesa 

CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA 5ª REGIONAL DE SAÚDE 

01 – 

Manutenção 

CIS 

001 – 

Diretoria 

Executiva 

10.302.0001.2003 1001 3.3.90.39.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

TERCEIROS PJ 

110 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 073/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 070/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.XXX.959-XX. 
  
CONTRATADO: CARVALHO & NIBICHINIACK SAUDE INTEGRADA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 61.914.661/0001-17, 
estabelecido(a) à Rua Carlos Eduardo Leão, nº 99, Apto 706, Alto da Glória, cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada por seu(a) representante legal o(a) 
senhor(a) JOSÉ HENRIQUE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 059.XXX.889-
XX. 
 
VALOR TOTAL: R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 070/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 070/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS, para a empresa CARVALHO & NIBICHINIACK SAUDE INTEGRADA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 61.914.661/0001-17, pelo valor total de R$168.000,00 (cento e 
sessenta e oito mil reais). 

 
 

Guarapuava, 18 de MARÇO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 12/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 10/2025, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA 
LABORATORIO CENTRAL DE IVAIPORA 
LTDA - EPP . 

    
   CONSIDERANDO, Despacho decisório do Presidente publicada 
no Diário Oficial do CIS no dia 16 de março de 2026, edição nº1673 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA LABORATORIO 
CENTRAL DE IVAIPORA LTDA - EPP , pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  
RUA FELICITA ROTHER, 255, CENTRO, em IVAIPORÃ inscrita no CNPJ Nº 
77.649.713/0001-05, representada pelo Sr. FERNANDO FURTADO COSTA, inscrita 
no CPF nº 019.940.739-85, RG nº 5.229.158-5 SSP/PR a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº12/2025, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 10/2025, nos 
termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/03/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 12/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2025, até o dia 10 de março de 
2027”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 10 de março de 2026 (10/03/2026 11:21:18). 
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RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA LABORATORIO CENTRAL DE IVAIPORA LTDA - EPP  
FERNANDO FURTADO COSTA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 11/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 9/2025, QUE 
ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA 
LABORATORIO DE SÃO LUIZ DE 
CANDIDO DE ABREU LTDA-ME. 

    
   CONSIDERANDO, Despacho decisório do Presidente publicada 
no Diário Oficial do CIS no dia 16 de março de 2026, edição nº1673 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA LABORATORIO DE 
SÃO LUIZ DE CANDIDO DE ABREU LTDA-ME, pessoa jurídica de Direito Privado, 
sito à  AV PARANÁ, 930, SALA A em CANDIDO DE ABREU-PR, inscrita no CNPJ Nº 
17.683.264/0001-90, representada pelo Sr. SAMUEL MARTINS DELGADO NETO, 
inscrita no CPF nº 894.258.209-53, RG nº 5.344.022-3 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº11/2025, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 9/2025, nos termos 
que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/03/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 11/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2025, até o dia 10 de março de 
2027”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1 TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 10 de março de 2026 (10/03/2026 11:14:27). 
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RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA LABORATORIO DE SÃO LUIZ DE CANDIDO DE ABREU LTDA-ME 
SAMUEL MARTINS DELGADO NETO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 16/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 13/2025, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA LABI-
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
DE IVAIPORÃ LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Despacho decisório do Presidente publicada 
no Diário Oficial do CIS no dia 16 de março de 2026, edição nº1673 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA LABI-
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE IVAIPORÃ LTDA, pessoa jurídica de 
Direito Privado, sito à  AVENIDA SOUZA NAVES, 1.440, CENTRO, em IVAIPORÃ 
inscrita no CNPJ Nº 80.059.173/0001-14, representada pelo Sra. MARISA DO 
ROSSIO BATISTA BONIFACIO, inscrita no CPF nº 908.501.579-00, RG nº 
3.878.832-9 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este TERMO 
ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº16/2025, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 13/2025, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/03/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 16/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2025, até o dia 10 de março de 
2027”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1 TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 10 de março de 2026 (10/03/2026 11:32:51). 
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EMPRESA LABI-LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE IVAIPORÃ LTDA 
MARISA DO ROSSIO BATISTA BONIFACIO 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 36/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 24/2025, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA UNESVI 
UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE 
DO IVAÍ LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Despacho decisório do Presidente publicada 
no Diário Oficial do CIS no dia 16 de março de 2026, edição nº1673 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA UNESVI UNIÃO DE 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO IVAÍ LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito 
à  AVENIDA BRASIL, 45, CENTRO, em IVAIPORÃ inscrita no CNPJ Nº 
05.440.305/0001-38, representada pelo Sra. MARA CRISTINA GARCIA DUARTE DA 
COSTA, inscrita no CPF nº 841.156.299-91, RG nº 5.940.006-1 SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº36/2025, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 24/2025, 
nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/03/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 36/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 36/2025, até o dia 10 de março de 
2027”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 10 de março de 2026 (10/03/2026 11:35:38). 
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RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA UNESVI UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO IVAÍ LTDA 
MARA CRISTINA GARCIA DUARTE DA COSTA 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

UNESVI UNIAO DE ENSINO 

SUPERIOR DO VALE DO IVAI 

L:05440305000138

Assinado de forma digital por 

UNESVI UNIAO DE ENSINO SUPERIOR 

DO VALE DO IVAI L:05440305000138 

Dados: 2026.03.17 16:54:08 -03'00'
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 15/2025, REFERÊNCIA AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade 12/2025, 
QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ E A EMPRESA LAB. 
MODELO DE ANALISES CLIN. S/C LTDA. 

    
   CONSIDERANDO, Despacho decisório do Presidente publicada 
no Diário Oficial do CIS no dia 16 de março de 2026, edição nº1673 e interesse da 
administração publica. 
    
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente Sr. RENAN MENCK 
ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito 
no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, 
Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu, Estado do Paraná, Estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA LAB. MODELO DE 
ANALISES CLIN. S/C LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, sito à  RUA MATO 
GROSSO, Nº 890, CENTRO em Ivaiporã/PR, inscrita no CNPJ Nº 78.600.517/0001-
09, representada pelo Sr. CELSO FLAVIO SIMÕES, inscrita no CPF nº 566.095.319-
00, RG nº 14.376.143 SSP/SP, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este 
TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº15/2025, REFERÊNTE AO 
PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 12/2025, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, com término 10/03/2027, prorrogação do prazo da Cláusula terceira – 
Vigência, referente ao Contrato Administrativo nº. 15/2025, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2025, até o dia 10 de março de 
2027”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste 1º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 10 de março de 2026 (10/03/2026 11:29:35). 
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RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 
 
 
 
 

 
  

EMPRESA LAB. MODELO DE ANALISES CLIN. S/C LTDA 
CELSO FLAVIO SIMÕES 

Representante Legal 
 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
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SIMOES:56609531900
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QUINTA-FEIRA
19 de Março de 2026 - Edição nº 2688Editais8 Correio do Cidadão

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE COMPUTADORES. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 050/2021.  
CONTRATADA: SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 07.432.517/0001-07. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
Prorroga-se o prazo de vigência  do contrato em epígrafe, da data de 25/03/2026 à 
25/09/2026, com fulcro no art. 57 inciso II, §4º, da Lei  Federal nº 8.666/1993 e Parecer 
Jurídico Referencial n° 01/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 20/2026. 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
soluções tecnológicas para locação do sistema de estacionamento rotativo regulamentado 
no município, visando a implantação de sistema integrado de gerenciamento através do 
fornecimento de software e equipamentos novos, que será gerido pela Secretaria Municipal 
de Defesa Social e Mobilidade, através de licença mensal. 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.397.646,12 (dois milhões trezentos e noventa e sete mil seiscentos e 
quarenta e seis reais e doze centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 07/04/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Karini Eloisa Dutra. 
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 18 março de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2026 

OBJETO: Fornecimento de vale transporte para servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde de Guarapuava. 
CONTRATO Nº: 30/2026. 
CONTRATADA:TRANSPORTES COLETIVOS PÉROLA DO OESTE LTDA. 
CNPJ N°:  77.147.387/0001-38. 
VALOR TOTAL: R$252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PRODUTOS E MATERIAIS DE MARCENARIA. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 138/2025. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

DETENTORA DA ATA: CARVALHO ACESSÓRIOS PARA MOVEIS LTDA. 
CNPJ N°:  49.704.499/0002-98. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 141/2025. 
DETENTORA DA ATA: NASCIMENTO & GELINSKI LTDA. 
CNPJ N°:  01.685.127/0001-54. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no art. 84 da Lei Federal no 14.133/2021, art. 154 do Decreto Municipal nº 
10.475/2023 prorroga-se o prazo de vigência da Ata da data de 23/07/2026 a 23/07/2027. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026 - ADLIMARA REGINA RUIZ - Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2024 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 42/2025. 
DETENTORA DA ATA: 3B INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. 
CNPJ N°:  07.670.739/0001-50. 
OBJETO DO ADITIVO: PRAZO/VALOR. 
Com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 154 do Decreto Municipal nº 
10.475/2023 prorroga-se o prazo de vigência da Ata em epígrafe da data de 07/04/2026 a 
07/04/2027. Com fundamentos no art. 136, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 
REAJUSTA-SE o valor contratual com base no índice IPCA com data-base vinculada ao 
orçamento estimado em 13/01/2025, referente ao mês de janeiro/2025 a dezembro/2025 
em um percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis). 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2026 - ADLIMARA REGINA RUIZ - Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2024 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 43/2025. 
DETENTORA DA ATA: JOIN COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA. 
CNPJ N°:  54.797.505/0001-58. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 58/2025. 
DETENTORA DA ATA: SCHALOM PAPELARIA LTDA. 
CNPJ N°:  44.714.471/0001-37. 
OBJETO DO ADITIVO: PRAZO/VALOR. 
Com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 154 do Decreto Municipal nº 
10.475/2023 prorroga-se o prazo de vigência da Ata em epígrafe da data de 07/04/2026 a 
07/04/2027. Com fundamentos no art. 136, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 
REAJUSTA-SE o valor contratual com base no índice IPCA com data-base vinculada ao 
orçamento estimado em 13/01/2025, referente ao mês de janeiro/2025 a dezembro/2025 
em um percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis). 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná 
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 

 


